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Proposição Eletrônica nº PN 11743

REGISTRA VOTO DE CONGRATULAÇÕES E APLAUSOS AO
TIME  PÉ  VERMELHO  RUGBY  ASSIS,  PELO  EXCELENTE
DESEMPENHO ESPORTIVO E PELO TRABALHO SOCIAL QUE
VEM REALIZANDO COM AS CRIANÇAS EM NOSSA CIDADE

Considerando que o esporte é fundamental na vida de todos nós,
pois a prática desportiva pode contribuir para mudar a sociedade;

Considerando, ainda, que dados da própria OMS e da UNESCO
indicam uma economia de US$ 3,20 em saúde e U$ 7 em segurança pública por cada US$ 1
nele investido;

Considerando que nos moldes em que se crê que a educação e a
saúde (também eles intimamente ligadas à atividade física e ao desporto) são basilares na
formação do cidadão, é preciso acreditar na prática esportiva socialmente disseminada como
parte fundamental da formação do indivíduo. Não só para "peneirar" o atleta de alto rendimento
na base ampliada, mas também resgatar para o universo da cidadania plena os milhões de
excluidos no nosso país;

Considerando,  ainda,  que  através  do  esporte,  as  cidades
assistem  ao  movimento  de  crianças,  adolescentes,  jovens  e  adultos,  pessoas  fisicamente
perfeitas e as portadoras de necessidades especiais, traduzindo integração, tolerância, saúde,
participação e bem-estar social.  O Esporte faz do praticante um amigo da vida, da família,
enfim, um exemplo a todos que se preocupam com a construção de uma sociedade unida,
sadia e pronta para liderar e vencer;

Considerando que  a  competitividade  aciona  o  interesse  das
pessoas e a formação de atletas, condicionando o aprimoramento técnico do esportista e o
condicionamento  físico  de  quem,  mesmo  que  eventualmente,  o  pratica  (habilidade,
coordenação morota, auto-estima e outros). E, como numa bola de neve, a vontade de vencer
se  torna  tão  importante  como a  de  competir,  fazendo  do  praticante  um lutador  contra  os
obstáculos e suas limitações, ou seja, acaba por alterar pensamentos e perspectivas de futuro;

Considerando que nosso município contém um grande potencial
humano, inclusive pela existência de muitos jovens,  adultos e idosos amantes das práticas
esportivas, que nos representa em várias competições;
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Considerando que este é o caso da equipe Pé Vermelho Rugby
Assis, que agrega atletas da mais alta qualidade e tem conquistado bons resultados, elevando
o nome de nossa cidade no cenário esportivo regional, estadual e nacional;

Considerando o  belíssimo  trabalho  social  que  vem
desenvolvendo com nossas crianças, fortalecendo, assim, o incentivo para a prática do esporte
em nossa cidade;

Considerando, enfim, que nosso agraciado é digno de admiração
e respeito,  pois  além de irradiar  uma chama de esperança que nos faz acreditar  em dias
melhores  através do esporte,  desempenham um papel  social  muito  importante  para  nossa
cidade;

Requeiro à Mesa, ouvido o plenário e cumpridas as formalidades
regimentais seja inserido na Ata de nossos trabalhos, voto de congratulações e aplausos ao
Time Pé Vermelho Rugby Assis, pelo excelente desempenho esportivo e pelo trabalho social que
vem desenvolvendo com as crianças em nossa cidade.

Que  do  deliberado  seja  dado  ciência  ao  Presidente  de  nosso
homenageado, Cledir Mendes, dando-lhe ciência do reconhecimento do Legislativo Municipal
assisense, em especial deste Vereador.

SALA DAS SESSÕES, em 14 de fevereiro de 2022.

FERNANDO PEREIRA SIRCHIA JUNIOR
 Vereador - PDT 
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